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Altera o anexo I da Lei n. 2.267/2015, referente
ao quantitativo de cargos que especifica e dá
outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GURUPI, Estado do Tocantins;

Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aprova e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - altera o quantitativo dos cargos que especifica no anexo I da Lei

Municipal n° 2.267, de 22 de dezembro de 2.015, alterado pelas Leis Municipais n°

2.324/2017 e 2.363/2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

Quadro de Cargos e Quantitativos

DENOMINAÇÃO

GRUPO 09

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

(...)

GRUPO 11

(...)

AUXILIAR EM LABORATÓRIO

QUANTIDADE

128

(...)

(...)

26

Art. 2° - O quantitativo de cargos de provimento efetivo criados por esta Lei

deverá ser preenchido, conforme a necessidade da Administração, por meio de Concurso

Público.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins, aos vinte e
sete dias do mês de março de 20^9.

MUNICIPAL DE GURUPI--

Prefeito MunicipaJ<


